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Emenda ng 01, ao Projeto de Decreto Legislativo n9 03/92.

No art. 29, onde lê-se: "Cr$1.350.000,00 (hum milhão, trezentos

e cinqüenta mil cruzeiros)";

Leia-se: "Cr$1.650.000,00 (hum milhão, seiscentos e cinqüenta mil

cruzeiros)";

Agudo, 06 de julho de 1992.
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EMENDA SUPRESSIVA

Emenda n9 02, ao Projeto de Decreto Legislativo n9 03/92.

Suprima-se o artigo 79, que diz:

"Art. 79 - No mês de dezembro o Vereador perceberá 13ê remuneração,

de valor igual à remuneraçãopercebida naquele mês.".

Agudo, 06 de julho de 1992.
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